
Direito Administrativo

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

B e l .  O s c a r  d e  S a m p a i o  Q u e n t e l  

Fiscal Gccal do Ensino Comercial do M .E .S .

(Notas à margem dos arts. 246 a 265 do decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro

III

de 1939)

Passando em revista o art. 251, o comen

tário de maior relevância que terá de surgir, será 

o que se relaciona com o alto gráu de autoridade, 

autonomia e independência que aí "se atribue à 

comissão. Com notavél sabedoria e acentuada 

propriedade, o "Estatuto” compreendeu que a 

concepção daquilo que conhecemos por justiça, 

teria de exigir a formação de um aparelho des

tinado a dar-lhe expressão real, cercando-o daS 

mais amplas garantias quanto à liberdade de ação 

no preparo dos alicerces sobre os quais terá de 

assentar a sua exteriorização ou manifestação: a 

instrução do processo. Dai a razão dos seus dize- 

res: “a comissão procederá a T ODAS as diligên

cias que JULGAR convenientes” .

A esse aparelho, conferiu, pois, o dispositi

vo excepcionais poderes de autoridade; atribuiu- 

lhe soberania no desempenho de seus elevados 

misteres de orientar as diligências a que deva o 

processo obedecer, ajuizando de sua oportundade 

e conveniência; livre, inteiramente, de quaisquer 

influências estranhas; fora, totalmente, da subor

dinação das autoridades administrativas, por mais 

graduadas que sejam.

É que o interesse do processo administra

tivo diante da lei civil e da lei moral, é um, e 

único, fazer vir à tona em toda a sua plenitude, 

a verdade sobre o fato apontado como atentató

rio à normalidade do serviço público. Tão nobre 

encargo teria de ser cometido a um orgão de 

justiça propriamente dito, que tanto pudesse con

duzir-se com serenidade, energia e rigorosa im

parcialidade, como, com a natural e lógica de

corrência de tais requisitos, isto é, sem suboidina- 

ção a interesses de natureza diferente, ou mesmo 

a inspirações, ainda que partidas de outras auto

ridades com o propósito de auxiliar ou cooperar 

no restabelecimento da realidade que ela tem effl 

mira buscar. Semelhante exclusividade de auto

ridade promana da lei, e é, pois, uma questão 

de ordem pública, não passivel de qualquer alte

ração na estrutura que a própria lei lhe deu; in" 

delegavel e intangível, até a conclusão dos seus 

trabalhos. Tem então, esse orgão de justiça 

a Comissão — enorme responsabilidade sobre os 

seus hombros, de vez que dependerá de sua atua

ção e do seu critério, a defesa e estabilidade da 

administração pública, de uma parte, e de outra, 

fornecerá elementos para que se decida da sorte 

dos servidores do Estado, indigitados perturba

dores da sua estrutura, o que sem dúvida, passa 

a ser assunto sobremodo delicado e merecedor das 

maiores cautelas.

— As diligências a que deverá a C o m issã o  

proceder, consistem nos atos e providências que’ 

obedecendo a um rito especial ou não, forma111 

esse conjunto a que chamamos processo. Apre" 

sentam-se, é claro, sob as formas mais variadas e 

por vezes complexas, pelo que não poderiam vir 

especificadas e enumeradas expressamente p°l 

uma lei substantiva, como o é o "Estatuto • 

quirições de testemunhas, depoimentos das par 

tes denunciante e denunciado >—, juntada 

documentos, exames e perícias, requisições e Pe'
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didos de providências a outras autoridades, etc., 

etc., tudo são diligências.

Sem entrar em detalhes sobre a forma espe

cial que devam ser expressadas no processo >- 

estas simples notas não comportam, evidentemen

te, matéria que mais pertence a um formulário do 

processo, o que dito de passagem, já se acha por 

nós elaborado e em vias de publicação — parece 

de oportunidade e conveniência lembrar que a 

lei processual comum é fonte subsidiária do nosso 

processo, pelo que, o esclarecimento de algumas 

questões cfue poderão surgir no curso das diligên

cias, deve merecer meia dúzia de palavras, tanto 

mais quanto, será natural e lógico que nem sem

pre possam ocorrer a quem não tenha tirocínio e 

experiência em assuntos de tal natureza.

Tratando da diligência referente à inquiri

ção de testemunha, por exemplo, já sabemos que 

ela deve preceder de requisição ou intimação, se

gundo a condição da testemunha, funcionário ou 

não. Mas, se se der o caso, aliás muito comum, do 

seu não comparecimento, seja por negligência, dis

plicência e algumas vezes tambem por se não 

querer reconhecer a autoridade da comissão, já 

nos encontramos diante de um impasse que não 

poderá subsistir e que terá de ser resolvido. Como 

proceder, então ? Quando o intimado ou requisi

tado for funcionário, nenhuma dificuldade oferece 

a solução: comunicar ao seu chefe para que faça 

Puni-lo convenientemente. Se, porem, a coisa se 

Passa com um cidadão sem essa qualidade, o 

Estatuto” não prevê a hipótese, e, então, tere

mos de recorrer à lei subsidiária — o Código de 

Processo Civil, — e, com o seu auxílio teremos a 

solução desejada, seja, o comparecimento compul

sório da testemunha, por meio de requisição diri

gida à autoridade policial. Esclarecendo melhor 

0 assunto, analisemos os princípios e fundamen

tos de que se poderá valer a comissão :

Ninguém pode recusar-se a depor, salvo nos 

casos expressamente declarados em lei, seja como 

escusa, seja como impedimento ou proibição for

mal. Eis o princípio em matéria processual que 

tem apoio na lei substantiva —■ Código Civil Bra

sileiro. No primeiro caso -— de escusa, — o arti- 

9o 144 desse Código estabelece que "ninguém 

Pode ser obrigado a depor sobre fatos a cujo res- 

Peito, por estado ou profissão deva guardar se

gredo” . Assim, o militar, o médico, o funcionário 

Público, por exemplo, não podem ser compelidos 

** depor em juizo sobre assunto reservado dos seus 

mistéres e sobre os quais, por lei, devam guardar

segredo. A revelação desse segredo pode cons

tituir crime, segundo a lei penal, e, consequente

mente outra lei, — a civil — não poderia obrigar 

àquela transgressão. Mas, esta recusa ficará 

adstrita ao objeto do segredo e não aos outros 

casos sem esse carater. A  lei processual comum

— Código de Processo Civil — consigna em seu 

artigo 241 o mesmo princípio.

— As testemunhas impedidas ou melhor, 

proibidas formalmente de depor, veem enumera

das pelo art. 142 do mencionado Código Civil

— a) loucos de todo o gênero; b) cegos e surdos 

quando lhe faltarem os sentidos indispensáveis 

para ciência do fato que se pretende provar ou 

esclarecer; c) menores de 16 anos; d) interessa

dos no objeto do litígio (processo); e os cônju

ges. A mesma proibição ou exclusão foi prevista 

pelo Código de Processo Civil, no art. 235.

Com o conhecimento destas normas jurídicas 

pertinentes à esfera processual, aplicaveis a cada 

passo, já poderemos compreender melhor a razão 

da obrigatoriedade que cabe a todo e qualquer 

indivíduo, salvo as excessões apontadas, de em

prestar o seu auxílio e cooperação à justiça, acor

rendo ao seu primeiro chamado para amparar as 

instituições e a tranqüilidade e segurança da co

letividade. E, para tornar efetiva essa obrigato

riedade que, por assim dizer, nasce com o indi

víduo, criou a lei medidas rigorosas, aplicaveis aos 

displicentes e recalcitrantes, cujas penas tanto 

poderão ser a de condução — outrora conhecida 

por condução debaixo de vara, executada pelo 

meirinho, mediante ordem da autoridade compe

tente — como a de prisão por cinco dias ç ainda, 

multa de 100$ a 1:000$000 (arts. 238 e 245 do 

Código de Processo C iv il).

Ora, a comissão de processo administrativo 

representa, para todos os efeitos, uma autoridade 

no mesmo pé de igualdade das demais, e, todas, 

sem distinção, não passam de agentes ou repre

sentantes do Poder Público, incumbindo-lhes a 

salvaguarda dos interesses superiores da Nação, 

no sentido mais amplo. Eis que, por isso, não só 

a comissão tem o direito perfeitamente natural e 

lógico de valer-se do auxílio das outras autorida

des, como estas, terão, igualmente, a obrigação 

indeclinável de atendê-la, não constituindo um 

favor ou concessão especial imposto pelas regras 

de cortezia como eriadamentÈ ainda há quem o 

entenda.

Resulta, então, que sempre que a testemu

nha recusar-se a comparecer, não atendendo à
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reiterada intimação que lhe dirigiu a comissão, 

poderá esta requisitai da autoridade policial a 

sua condução, e, poderá, ainda, solicitar da au

toridade competente as providências para a sua 

detenção ou multa, com fundamento nos supra

citados artigos do Código de Processo Civil, de

vendo encaminhar, com o pedido, a documenta

ção por cópia autenticada relacionada com o obje

to da requisição.

Merece referência tambem, um outro expe

diente a que se apega geralmente a testemunha 

recalcitrante, entendendo que assim terá legitima

do ou justificado o seu não comparecimento quan

do intimado: alegação de moléstia e de suspeição. 

A  solução indicada para o primeiro caso, está na 

aplicação do art. 111 e seus §§, do “Estatuto”, 

desde que se trate de funcionário público, e, exi

gência de atestado médico revestido de todas as 

suas formalidades extrinsecas, se dè pessoa sem 

aquela qualidade. Mas ainda assim, semelhante 

justificativa não obsta a que a comissão tome os 

seus depoimentos, deslocando-se, integrada, para 

o local onde estiver o paciente hospitalizado, só 

não o fazendo se houver proibição médica.

Quanto à segunda' alegação, de suspeição, 

em direito são admitidas a de amizade íntima e 

inimizade capital. Entretanto, é claro que isso 

não basta ser simplesmente alegado; faz-se mistér 

legitimá-lo diante da comissão que decidirá afinal 

da sua procedência ou não. Poderá constituir 

uma “diligência necessária” a inquirição de tes

temunha residente ou domiciliada em foro dife

rente daquela por onde corra o processo, e, não 

se recomenda o deslocamento para ali, da comis

são por motivos facilmente compreensíveis. Se 

tal ocorrer, à autoridade competente deve ser re

quisitado o seu depoimento, formulando-se o ques

tionário, se parecer conveniente.

Como se vê, múltiplos são os aspectos e inci

dentes relacionados com a diligência sobre teste

munhas e que não poderiam ser citados de ma

neira completa, já o dissemos. Analisamos e es

tudamos apenas os mais freqüentes e comuns.

— Os depoimentos das partes são diligências 

que deverão preceder sempre as das testemunhas, 

pois que correspondem, de um lado, modalidade 

de ratificação aos termos da denúncia, e, de outro, 

um esboço ou início de defesa que deverá ser am

plamente assegurada ao indigitado responsável.

— Os exames e perícias constituem a prova 

material por excelência, do fato a ser apurado, o 

que induz idéia de maior relevância e capital im

portância no âmbito das diligências. Sempre que 

couber essa medida, a comissão não deverá des

prezá-la, ainda que a prova testemunhai seja apa

rentemente completa e perfeita, — aparentemente, 

dissemos, por que é sabido ser a mais falha de 

todas as provas, de vez que nem todas as pessoas 

serão capazes de reproduzir com fidelidade e se

gurança aquilo que sabem ou viram.

Essa diligência começará pela nomeação de 

peritos, escolhidos preTerentemente dentre o cor

po de funcionários especializados na matéria, e 

prescinde do "compromisso legal”, porque o fun

cionário já tem fé pública por natureza, o que não 

acontecerá no caso de nomeação de pessoas es" 

tranhas à função pública, devendo-se lavrar neste 

caso o respectivo termo, no processo, com a sole

nidade que o seu rito exige — de bem e fielmente 

desempenhar os seus encargos. Aos peritos sera 

concedido prazo razoavel para apresentação do 

seu laudo que, uma vez oferecido deverá ser junto 

ao processo em original.

— Os documentos devem  a prima faciae 

apresentar os requisitos necessários à sua v a l id a 

de, isto é, que estejam com as suas fo rm a lid ad e s  

extrinsecas completas, sem vícios ou defeitos.

Com o conhecimento destas noções gerais de 

direito processual o funcionário terá em mãos 

umas tantas facilidades para encaminhar as di

ligências de qualquer processo administrativo- 

Torna-se desnecessário frisar que estas sim ples 

recomendações são dirigidas àqueles que na fun

ção pública são encarados como funcionários e 

não como elementos especializados na complexa 

e transcendental ciência do direito.

TRABALHE COM ENTUSIASMO : O BOM HUMOR 
AJUDA A PRODUÇÃO


